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DECISÃO Nº 8.2024.01AJ-SUBADM.1290556.2023.009971
 
PROCESSO N° 2023.009971
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA REDE LÓGICA DE

DADOS: SWITCHS, APS (ACCESS POINT), TRANSCEIVERS E APPLIANCE, COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES INTEGRANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
_______________________________________________________________________________________________________________________________
 
 

Trata-se de procedimento administrativo iniciado através do OFÍCIO Nº 122.2023.DTIC (1170493), da lavra do Sr. Tadeu Azevedo de
Medeiros, Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação, por meio do qual solicita a apreciação do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
10.2023.DTIC (1046533), cujo objetivo é a formação de registro de preços, para eventual fornecimento de equipamentos para rede lógica de
dados: Switchs, APs (Access Point), Transceivers e Appliance, com garantia e assistência técnica, visando atender as demandas das unidades integrantes do
Ministério Público do Estado do Amazonas, Procuradoria-Geral de Justiça, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas.

 
O Demandante informou que o termo de referência supracitado foi elaborado visando a revitalização e expansão da estrutura de rede

lógica dos racks de telecomunicações das unidades da capital e interior do estado do Amazonas, oferecendo tecnologia capaz de modernizar e reestruturar a
rede cabeada, implementar rede sem fios confiável e com os padrões de mercado mais atuais, além de possibilitar o gerenciamento integrado da nova
infraestrutura e dos equipamentos, e reduzir o tempo de resposta aos incidentes, bem como os custos com manutenção, apresentando as seguintes
justificativas para a proposição: 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
1.1 Manter registro de preços de equipamentos de telecomunicações tipo switchs, access points, transceivers e appliances controladores, vigente, a fim de garantir
infraestrutura eficiente às atividades institucionais do MPAM.
1.2 Assegurar a renovação contínua dos ativos de redes lógica, para dispor de uma infraestrutura de dispositivos adequada, com os recursos necessários para o perfeito
desenvolvimento das atividades laborais no setor público, melhorar a eficiência, bem como agilizar a rotina de trabalho, que demandem de equipamentos, com
confiabilidade e capacidades adequadas para a operação das atividades em suas unidades, que sejam tecnicamente operacionais e tecnologicamente atualizados,
inclusive, cobertos por garantia técnica que permita seu reparo e reduza as frequentes indisponibilidades.
1.3 Os equipamentos ora solicitados pela DIRETORIA DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO serão utilizados na revitalização e expansão da
estrutura de rede lógica dos racks de telecomunicações das unidades da capital e interior do estado do Amazonas. Ainda permitirão oferecer tecnologia capaz de
modernizar e reestruturar a rede cabeada, implementar uma confiável rede sem fios com os padrões de mercado mais atuais, possibilitar o gerenciamento integrado da
nova infraestrutura e dos equipamentos e reduzir o tempo de resposta aos incidentes, bem como os custos com manutenção.
1.4 A quantidade de equipamentos a ser adquirida foi definida com base no número de switchs, access points e transceivers obsoletos e sem garantia contratual e ainda
considerou as demandas de novos dispositivos conectados existentes, avaliando o eventual crescimento e/ou reorganização da estrutura administrativa, bem como a
imperiosa necessidade de adquirir uma robusta solução de appliance controlador centralizado para otimizar a gestão dos ativos da rede.
1.5 A presente contratação se justifica também pela:
1.5.1 Necessidade de padronizar as especificações e disposições contratuais das tecnologias, características e diferentes capacidades dos switchs, access points e
appliance controlador;
1.5.2 Permitir o ganho pela contratação em escala e, com isso, obter, potencialmente, melhores ofertas em termos financeiros;
1.5.3 Assegurar que os equipamentos adquiridos possuam uma garantia e suporte ao longo de sua vida útil.
1.6 A escolha pela adoção do sistema de registro de preços tem em vista a opção pela execução do objeto registrado em entregas parceladas, o que se faz necessário
tendo em vista a necessidade de compatibilizar as necessidades do MPAM com a disponibilidade de recursos.
 
 

Isto posto, após exame do referido documento, considerando a presença dos requisitos exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio
do PARECER Nº 314.2023.01AJ-SUBADM (1172895), manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

III. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, dos critérios mínimos estabelecidos na Lei n° 8.666/1993, bem como pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que o Termo de Referência
engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas objetivas que irão nortear o certame licitatório, conforme o caso.
Assim, no caso em análise, das informações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 10.2023.DTIC (1046533), verifica-se o preenchimento dos requisitos
necessários à sequência do pretenso procedimento de contratação, pois, descreve minuciosamente o objeto a ser contratado, justifica a necessidade da proposição, bem
como detalha o objeto, dispõe acerca dos prazos e condições de entrega, das condições de fornecimento, do recebimento, da vigência do contrato, da garantia contratual,
da garantia e assistência técnica, bem como das condições para participar da licitação, das obrigações da contratada e da contratante, e das eventuais sanções
administrativas, dentre outros dispositivos essenciais à regularidade da aquisição do objeto pretendido.
Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO do Termo de Referência indigitado, que tem como objeto o registro de preços, para eventual
fornecimento de equipamentos para rede lógica de dados: Switchs, APs (Access Point), Transceivers e Appliance, com garantia e assistência técnica, visando atender
as demandas das unidades integrantes do Ministério Público do Estado do Amazonas, Procuradoria-Geral de Justiça, por um período de 12 (doze) meses, de modo que
os autos prossigam até seu desiderato, observados os princípios norteadores da Administração Pública.
Ressalta-se que, apesar de não possuir declaração expressa, a presente contratação está sendo realizada com base na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº. 10.520/2002 e
alterações, considerando que utiliza como fundamentação o referido diploma legal, motivo pelo qual a manifestação desta Assessoria Jurídica será baseada nos referidos
diplomas legais.
Por fim, importante destacar que, apesar da Medida Provisória n° 1167/2023 ter perdido a sua vigência em 28/07/2023 em virtude da ausência de sua apreciação pelo
Congresso Nacional no prazo de cento e vinte dias, a caducidade é irrelevante relativamente à previsão quanto à alteração da redação do inciso II do art. 193. Assim se
passa porque a Lei Complementar 198 já havia revogado aquele dispositivo, ou seja, permanece a prorrogação até 30 de dezembro a possibilidade de uso da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.
 

A referida peça opinativa fora acolhida, na íntegra, por esta subscrevente, conforme DESPACHO Nº 1240.2023.01AJ-
SUBADM (1172955), momento em que fora determinado o prosseguimento do feito até seu desiderato, observados os princípios norteadores da
Administração Pública.



 
Em seguida, o Setor de Compras e Serviços, por meio do MEMORANDO Nº 842.2023.SCOMS (1195026), informou que realizou

pesquisa de preços e mercado, via e-mail e telefone, consultando várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail (docs. 1175897 e 1176472).
Dos potenciais fornecedores, uma empresa encaminhou proposta válida durante o período da pesquisa, entre os dias 26/10/2023 a 13/11/2023, sendo a
seguinte: NP DA AMAZONIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ: 10.983.300/0001-91
(doc. 1182002). Diante do cenário de escassez de preços e de propostas de empresas do ramo, o SCOMS recorreu ao Sistema Banco de Preços, através do
acesso virtual <https://www.bancodeprecos.com.br/>, por meio do qual foi gerado o Relatório da Cotação - Banco de Preços (doc. 1189431) e também a
sítios eletrônicos (doc. 1189432). Tais valores serviram de base para a elaboração do MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº
128.2023.SCOMS (1190216) e do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 452.2023.SCOMS (1195027), a licitar, com valor
estimado global de R$ 1.838.565,65 (um milhão, oitocentos e trinta e oito mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

 
Ato contínuo, o presente caderno processual foi encaminhado  à Divisão de Contratos e Convênios – DCCON que, através

do MEMORANDO Nº 1527.2023.DCCON (1205397), realizou a juntada da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
50.2023.DCCON (1203809) e retornou os autos à Comissão.

 
Dando continuidade à instrução proecssual, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº

104.2023.CPL (1208072), confeccionou a MINUTA DE EDITAL Nº 60.2023.CPL (1205031), para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO), com modo de disputa
“ABERTO”, em conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007, com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20/09/2019, com a
Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e subsidiariamente com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso
XXI da Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

 
Por fim, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças que, por meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE

DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 526.2023.DOF - ORÇAMENTO (1219136), informou  que a presente despesa será consignada para os
orçamentos vindouros em ação com a mesma codificação.

 
Posteriormente, o presente caderno processual fora encaminhado a esta Subprocuradoria Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,

momento em que a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 380.2023.01AJ-SUBADM (1213441), manifestou-se conclusivamente da seguinte
maneira:

III. CONCLUSÃO
Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº 60.2023.CPL (1205031), para realização de licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO), com
modo de disputa “ABERTO”, que tem como objeto a formação de registro de preços, para eventual fornecimento de equipamentos para rede lógica de dados: Switchs,
APs (Access Point), Transceivers e Appliance, com garantia e assistência técnica, visando atender as demandas das unidades integrantes do Ministério Público do
Estado do Amazonas, Procuradoria-Geral de Justiça, por um período de 12 (doze) meses; bem como a APROVAÇÃO da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 50.2023.DCCON (1203809), considerando a presença dos requisitos exigíveis, um vez que estão presentes as condições e regras da garantia
do objeto a ser adquirido oportunamente, conferindo segurança e lastro à avença a ser pactuada. 
 

A referida peça opinativa foi acolhida na íntegra pelo DESPACHO Nº 1542.2023.01AJ-SUBADM (1220241), sendo determinado o
encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências de estilo.

 
Dando continuidade à instrução processual, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.053/2023-CPL/MP/PGJ  foi devidamente

publicado no Comprasnet (1220955), no matutino local “Jornal do Commercio” (doc. 1231135), no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas – DOMPE (1231136)  e no sítio institucional do MP/AM, www.mpam.mp.br.

 
 
As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Gestão e Inovação - SEGES, órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG, do

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, através das regras do sistema Comprasnet, site www.gov.br/compras/pt-br, e as  propostas
foram enviadas pelos licitantes através da internet desde 29/12/2023 até a data e hora marcada para a abertura da sessão, a saber, dia 16/01/2024, às 10h.
(horário de Brasília).

 
Iniciada a sessão, as propostas foram analisadas conforme prescrição dos itens 7 e 8 do Edital (doc. 1221807), compatibilizando-as com

as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 10.2023.DTIC.1046533.2023.009971. No curso do presente certame, ocorreram os seguintes
eventos de aceite/recusa de proposta:

1. Aceite de proposta 19/01/2024 14:21:39: Fornecedor: T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ/CPF: 49.490.183/0001-60 (doc. nº 1231113);
2. Aceite de proposta: 06/02/2024 14:25:51. Fornecedor: J & L - PROMOCAO DE VENDAS EM INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF: 13.418.193/0001-

47 (doc. nº 1244787)
3. Aceite de proposta 09/02/2024 14:59:44. Fornecedor: P A R FRANCA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 46.756.549/0001- 01 (doc. nº 1265952)

 
Por atender aos prazos fixados e, também, a todos os aspectos técnicos e formais reclamados pela Administração, inclusive figurando

dentro do valor estimado pela Administração quando comparado ao QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
452.2023.SCOMS.1195027.2023.009971, as proposta da empresa abaixo relacionada foi devidamente declarada vencedora pelo Pregoeiro, conforme
registrado na ATA DE REALIZAÇÃO(doc. 1262686) do certame: P A R FRANCA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 46.756.549/0001- 01 (doc.
nº 1265952).

 
Ato seguinte, concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 12 do instrumento convocatório e, estando todos

conforme e de acordo com a previsão editalícia, o Pregoeiro decidiu HABILITAR a empresa vencedora em foco.
 
Logo após, concedeu-se o prazo de 30 (trinta) minutos para registro de intenção de recurso por parte das demais licitantes, oportunidade

em que a licitante ENOQUE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 16.677.622/0001-99, manifestou intenção de recurso (1260296) e alegou,
em suma, o que segue:

https://www.bancodeprecos.com.br/
http://www.mp.am.gov.br/
http://www.mp.am.gov.br/
http://www.mp.am.gov.br/
https://sei.mpam.mp.br/sei/www.gov.br/compras/pt-br


 
A empresa P A R FRANCA ENGENHARIA foi inicialmente selecionada como vencedora do Grupo 1. No entanto, após uma análise minuciosa, tornou-se evidente que
a empresa não atende às condições estabelecidas no edital devido à apresentação de proposta divergente da cadastra no sistema, bem como não apresentação de atestado
de capacidade técnica compatível com o certame. 
Dada essa circunstância, não nos resta outra alternativa senão a de inabilitar a empresa de acordo com o que está previsto no edital, uma vez que os documentos
apresentados estão em desacordo com os requisitos estabelecidos. Nesse contexto, a inabilitação da empresa P A R FRANCA ENGENHARIA é uma medida necessária
para assegurar a lisura e a transparência deste processo. 
Ao inabilitar a empresa P A R FRANCA ENGENHARIA devido ao não atendimento das condições editalícias, estamos cumprindo rigorosamente o princípio da
isonomia. Todos os concorrentes devem estar sujeitos às mesmas regras e requisitos estabelecidos no edital, de forma que nenhum deles tenha vantagens indevidas sobre
os demais. Essa prática promove a confiança no sistema de licitação, minimiza a possibilidade de favoritismo e corrupção e garante que o contratante público obtenha a
melhor oferta.
A inabilitação da empresa P A R FRANCA ENGENHARIA não é uma decisão arbitrária, mas sim uma medida baseada em critérios objetivos e pré-estabelecidos no
edital, que todos os concorrentes tiveram oportunidade de conhecer e seguir. A observância estrita dessas regras fortalece a credibilidade do processo licitatório,
tornando-o mais transparente e equitativo.
A vinculação ao instrumento convocatório é outro princípio fundamental nos processos licitatórios. Esse princípio estabelece que todas as empresas concorrentes devem
obedecer estritamente às condições, regras e requisitos estabelecidos no edital de licitação. A observância rigorosa desse instrumento é essencial para garantir a
legalidade e a transparência nos procedimentos de contratação pública.
 No caso da empresa P A R FRANCA ENGENHARIA, a inabilitação é necessária pois ela apresentou documentos em desacordo com as condições editalícias
estabelecidas. Isso significa que a empresa não se adequou ao que foi previamente definido no edital como requisitos para a participação no processo licitatório. A não
vinculação ao instrumento convocatório, nesse contexto, pode criar um ambiente de competição desigual e prejudicar a confiabilidade do processo.
 

Em atenção ao supracitado, a CPL encaminhou os autos ao Setor de Infraestrutura e Telecomunicações para manifestação no que se refere
ao argumento de que "Restou demonstrado que os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado pela empresa vencedora, mesmo que somados
não atendem o solicitado no edital (fls. 5)", conforme se verifica no OFÍCIO Nº 108.2024.CPL (1260398).

 
Por sua vez, o órgão técnico, por meio do PARECER Nº 24.2024.SIET (1261727), concluiu que as razões apresentadas

pela empresa ENOQUE INFORMATICA LTDA não encontram fundamento, tendo sido comprovado que a empresa vencedora do certame PAR FRANCA
INFORMATICA apresentou atestados de capacidade técnica plenamente compatíveis em natureza e vulto exigidos pelo edital.

 

Ato contínuo, após análise das razões recursais e das contrarrazões, a Comissão Permanente de Licitação, por meio da DECISÃO Nº
19.2024.CPL (1262741), concluiu da seguinte maneira:

4. DA CONCLUSÃO
Portanto, com lastro nas razões expostas, este subscrevente decide:
a) CONHECER da oposição formulada pela empresa ENOQUE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº : 16.677.622/0001-99;
b) No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da empresa ENOQUE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº : 16.677.622/0001-99 e, por
conseguinte, MANTER  AS DECISÕES DE ACEITE DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO da empresa P A R FRANCA ENGENHARIA, inscrita no CNPJ (MF)
Nº 46.756.549/0001-01.
Por fim, segundo inteligência do § 4.º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o artigo 4°, incisos XXI e XXII da Lei n.° 10.520/2002 e artigo 13, IV do
Decreto nº 10.024/2019, após o encerramento da Licitação, o procedimento será encaminhado para análise e manifestação da Administração Superior quanto da
adjudicação e homologação do resultado do certame.

É o relato no essencial. Passo a decidir.
 

Isto posto, passo a analisar a irresignação da licitante ENOQUE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 16.677.622/0001-
99, que arguiu, em suma, que houve possível irregularidade no certame, conforme transcrição abaixo: 







 
 

Instado a se manifestar, a empresa P A R FRANCA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 46.756.549/0001-01, apresentou suas contrarrazões
recursais, rechaçando pontualmente os argumentos apresentados pela referida recorrente:

 





 
 

Conforme exposto pela Comissão Permanente de Licitação, o cerne da alegação da requerente - ENOQUE INFORMATICA LTDA ME
(ENQ SOLUÇÕES), inscrita sob o CNPJ Nº 16.677.622/0001-99 - é que a empresa ora classificada - P A R FRANCA ENGENHARIA, CNPJ nº
46.756.549/0001-01, apresentou "proposta divergente da cadastra no sistema, bem como não apresentação de atestado de capacidade técnica compartivel
com o certame".

 
Por sua vez, oportunamente em suas contrarrazões, a empresa P A R FRANCA ENGENHARIA, CNPJ nº 46.756.549/0001-01, alega o

seguinte:
Causa perplexidade os motivos que levaram a empresa interpor recurso, carece de justificativa, prova real e o apontamento nos documentos que comprovam o contrário,
o que nos leva a crer que a empresa ou fez uma análise muito superficial ou está tentando induzir a presente comissão a “ERRO”. 
Isto porque, a empresa apresentou em sua proposta inicial anexada em PDF, os mesmos itens que foram homologados, portando eventuais ajustes estão previstos
no dispositivo do edital 10.4.1 – conforme abordado pela própria requerente, a justificativa de desclassificação não deve prosperar, pois atendeu o objeto principal do
certame: 
 
“2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA para a formação de registro de preços, para eventual fornecimento de equipamentos
para rede lógica de dados: Switchs, APs (Access Point), Transceivers e Appliance, com garantia e assistência técnica, visando atender as demandas das unidades
integrantes do Ministério Público do Estado do Amazonas, Procuradoria-Geral de Justiça, por um período de 12 (doze) meses.”
[...]
“Restou demonstrado que os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado pela empresa vencedora, mesmo que somados não atendem o solicitado no
edital, assim vejamos: 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - PIMENTA BUENO SWITCH apenas 1 switch 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - PIMENTA BUENO apenas 5 switch 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA - SWITCH SÃO FELIPE apenas 1 switch...” 
 
Com isso, arriscaremos dizer que os motivos do recurso carece de preparo, pois deixa de fazer uma análise minuciosa desconsiderando os principais atestados (TOP
NET) que comprovam o pleno atendimento do percentual solicitado.
(grifo nosso)

 
Todavia, após submissão do feito ao Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET, o setor técnico informou o que segue:

a) A empresa declarada vencedora PAR FRANCA INFORMATICA, apresentou 6 atestados de capacidade técnica válidos dos quais apenas 5 com equipamentos de
natureza compatíveis com o objeto do edital, conforme quadro abaixo:

EMISSOR DATA DO
ATESTADO DESCRIÇÃO CATEGORIA QTD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FELIPE D OESTE 15.01.2024 SWITCH 24 PORTAS - TP LINK SWITCH 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
UNIÃO-RO 16.01.2024

ROTEADOR ACESS POINT ACESS POINT 2
SWITCH RACK GIGABIT DE 48 PORTAS - TP-LINK SWITCH 1
RB2011UiAS - RM – MIKROTIKT SWITCH 5

TOP NET PROVEDOR E INFORMATICA
LTDA – ME 16.01.2024

SWITCH MERCUSYS M108G SWITCH 98
ACESS POINT TP-LINK TL-WR829N ACESS POINT 98
APPLIANCE CONTROLADOR TP-LINK ER605 V2 VPN
GIGABIT OMADA APPLIANCE 5

TX1250-RX1310NM MGBIC WTD TRANSCEIVER 88
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PIMENTA BUENO 15.01.2024 SWITCH 48 PORTAS – GERENCIAVEL SWITCH 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PIMENTA BUENO 15.01.2024 SWITCH HUB 8 PORTAS LS1008G GIGABIT

10/100/1000MBPS - TP LINK SWITCH 5



 
b) Do quadro acima depreende-se as seguintes categorias e quantitativos:
- Switchs: 111
- Access Point: 100
- Appliance Controlador: 5
- Transceiver: 88
 
c) O quadro abaixo apresenta uma comparação entre o quantitativo de equipamentos exigido por categoria pelo edital, o quantitativo mínimo exigido comprovação por
atestado de capacidade técnica e o quantitativo apresentado pela empresa vencedora do certame:

Categoria do Equipamento Qtd registrada no edital Qtd mínima a ser comprovada (50%) Qtd atestada pela empresa
Switch 175 88 111
Acess Point 180 90 100
Appliance 5 3 5
Transceiver 140 70 88

 
 

Portanto restou demonstrado que as razões apresentadas pela empresa ENOQUE INFORMATICA LTDA não encontram fundamento, tendo sido comprovado que a
empresa vencedora do certame PAR FRANCA INFORMATICA apresentou atestados de capacidade técnica plenamente compatíveis em natureza e vulto exigidos pelo
edital.
 

 

Isto posto, após analisar os argumentos apresentados pelo recorrente ENOQUE INFORMÁTICA LTDA ME, inscrita sob o CNPJ Nº
16.677.622/0001-99, referentes ao questionamento de que a licitante vencedora apresentou uma “proposta divergente da cadastrada no sistema”, a
Comissão Permanente de Licitação concluiu que os argumentos da recorrente não merecem prosperar.

 
Essa conclusão se baseia nos seguintes pontos:
1. A licitante vencedora incluiu na proposta escrita a marca de referência do objeto.
2. A proposta escrita, que foi anexada pela vencedora antes do início da fase de lances do certame, já continha a marca/modelo do

material ofertado, que corresponde a marca/modelo de referência do edital.
3. Além disso, a proposta da vencedora continua sendo a mais vantajosa para a administração.
 
De outro modo, compreende-se que a decisão de aceitar a proposta da licitante não configura violação ao princípio da isonomia, uma vez

que a circunstância que motivou o recurso se trata de um erro sanável.
 
No âmbito das licitações, os erros sanáveis são passíveis de correção, conforme expressamente previsto no item 10.4 do edital.
 
Embora o pregoeiro não tenha realizado a diligência prevista no item 10.4, é incontestável que o vencedor tinha a intenção de fornecer o

equipamento correspondente à marca referencial do edital. Isso porque, desde o início, a proposta escrita já continha a marca vencedora. Portanto, não se
vislumbrou a necessidade de realizar a diligência, e as condições da proposta escrita anexada ao sistema foram prontamente acolhidas, nos termos do
item 7.7. do Edital.

 
Por último, de acordo com as informações fornecidas pela unidade técnica, por meio do PARECER Nº

24.2024.SIET.1261727.2023.009971, as objeções da licitante ENOQUE INFORMÁTICA LTDA em relação aos Atestados de Capacidade Técnica da
licitante vencedora, PAR FRANCA INFORMÁTICA, não têm fundamento. Isso porque ficou comprovado que a empresa vencedora apresentou atestados
de capacidade técnica plenamente compatíveis em natureza e escala, conforme exigido pelo edital.

 
Portanto, filio-me ao entendimento exarado pelo Pregoeiro e ratifico a sua decisão de negar provimento ao pleito em análise. 
 
Com essas considerações, nos termos do artigo 109, §4.º, da Lei n.º 8.666/93 c/c art. 4°, XXI e XXII da Lei n.° 10.520/2002 e art. 13, IV

do Decreto nº 10.024/2019, CONHEÇO o recurso administrativo interposto pela empresa  ENOQUE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
nº : 16.677.622/0001-99, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela referida empresa, ratificando a DECISÃO Nº
19.2024.CPL (1262741) proferida pelo Pregoeiro do certame, em conformidade ao teor do RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 13.2024.CPL (1265410).

 
À Comissão Permanente de Licitação - CPL para as providências subsequentes.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), data
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